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INDICAÇÃO Nº 050/2009         

EDSON ANTONIO JUNTA, vereador pelo PTB na Câmara 
Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, INDICA ao Prefeito Municipal que 
tome medidas urgentes no sentido de readequar e proceder a instalação de lombadas nas ruas 
e avenidas do município.     

JUSTIFICATIVA      

Recentemente, foi sancionada, pelo Executivo Municipal, a Lei 
nº 1.576, de 11 de setembro de 2009, que dispõe e estabelece os critérios de aplicações 
técnicas na construção e adequação de lombadas ou quebra-molas no território do município 
de Vista Alegre do Alto e dá outras providências, e, no entanto, nenhuma providência até o 
momento foi tomada para dar cumprimento à lei no que diz respeito à adequação das 
lombadas existentes e criação de novas lombadas onde as mesmas se tornam necessárias.   

Isto posto e atendendo aos munícipes e as disposições contidas 
na lei, seria salutar que o Executivo Municipal tomasse as medidas cabíveis para dar 
cumprimento à disposição legal, instalando e readequando os dispositivos existentes, uma vez 
que é alta a velocidade que alguns veículos transitam pelas ruas e avenidas da município, 
podendo vir a causar atropelamento em cidadãos residentes no município.        

Sala de Sessões, 13 de outubro de 2009.     

EDSON ANTONIO JUNTA 
Vereador do PTB     


